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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DA REDE 

PÚBLICA DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, AS 

DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO 

DO PROGRAMA "ARTES 

MARCIAIS NAS ESCOLAS".   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ DECRETA: 

Art. 1º. Ficam instituídas, no âmbito da Rede Pública de ensino do Município de 

Maceió, as diretrizes para a criação do programa “Artes Marciais nas escolas”.  

§1º. O programa visará a promoção e divulgação das artes marciais nas escolas, 

por meio de oficinas, aulas práticas, teóricas, demonstrativas e estudo do conteúdo 

filosófico de cada categoria, as quais serão ministradas por profissionais habilitados.  

§2º. A adesão ao programa será opcional em todas as Unidades Escolares.  

§3º. Poderão participar do programa os profissionais devidamente habilitados nas 

respectivas categorias de artes marciais.  

§4º. O programa visa promover e auxiliar o corpo discente no bem estar, saúde, 

autoestima e disciplina.  

Art. 2º. Poderá o Executivo Municipal autorizar a celebração de convênios com 

os governos Federal e Estadual, bem como com entidades privadas para a consecução do 

bom desempenho do objetivo desta Lei.  

Art. 3º. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal 

naquilo que for pertinente.  

Art. 4º. Os custos de execução desta lei correrão por dotações orçamentárias 

próprias.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 18 de maio de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição.   

Trata-se de projeto de lei de suma importância e relevância, vez que visa estimular 

o desenvolvimento cognitivo da criança e adolescente na prática por meio desta 

modalidade esportiva, além de fomentar a formação do caráter do ser humano.  

É notório que as artes marciais têm grande influência no Brasil e há um grande 

número de adeptos dessas atividades, deu-se iniciou no país a partir dos anos 50, 

especialmente com a influência de grandes astros do cinema, dentre eles, Bruce Lee, Jean-

Claude Van Damme, Steven Seagal, Jackie Chan, Chuck Norris, dentre outros.  

A arte marcial é milenar e o desenvolvimento se deu principalmente entre o final 

do século XVIII e o começo do século XIX, quando houve o aprimoramento das técnicas 

de diversas modalidades no ocidente. As artes marciais, de modo geral e em especial a 

chinesa, têm como princípio e fundamento a moral como prática cotidiana, cabendo ao 

praticante treinar para o espírito e moral, respeitar os demais colegas, além de prestar 

ajuda aos que precisam, condutas essas aprendidas para elevação do espirito e da alma.  

Artigos na área da psicologia esportiva tem demonstrado que a arte marcial em si 

evoca um forte conteúdo educacional e formador, auxiliando não só na saúde do 

indivíduo, mas especialmente no desenvolvimento psicológico e social, com forte 

componente ético exprimindo um potencial espiritual convergindo a priori para pessoas 

de bem.  

Vale também ressaltar, que as atividades marciais promovem algumas 

transformações psicológicas positivas, pois estimulam o autocontrole, a automotivação, 

autoconsciência, resistência mental, confiança e a motivação, características essenciais 

na formação do caráter da criança e adolescente; além de auxiliar no controle de estados 

emocionais conflituosos e contribuir com a melhor qualidade de vida desses jovens.  

Nesse sentido, o nobre sociólogo Norbert Elias¹ entende-se que o que muda é a 

maneira que as pessoas se conectam umas às outras, as práticas sociais que estamos 

chamando aqui de lutas e artes marciais são diferente por que elas são maneiras sociais 

diferentes que as pessoas acharam socialmente de se ligar umas às outras. Com o passar 
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dos anos essas maneiras mudam, mudam também as práticas, seus formatos, seus 

símbolos.  

Norbert Elias em 1939 publica a sua celebre obra "O Processo Civilizador" na 

qual discute com profundidade a sociedade, a sua cultura e civilização afetam a 

transformação do comportamento humano e nessa obra faz menção aos aspectos das artes 

marciais na vida das pessoas como processo transformador do ser humano, da 

personalidade e comportamentos individuais.  

Nesse sentido, é notória que as atividades marciais nas escolas promovem a 

interação e socialização entre os docentes e discentes, numa relação de maior afinidade, 

respeito, promovendo e instigando os discentes ao autoconhecimento, melhorando a 

autoestima, a interação e qualidade de vida, em atenção a aplicabilidade dos direitos 

sociais, aos objetivos fundamentais de nossa República Federativa em consonância com 

a nossa Constituição Federal. 

Ante o exposto, considerando a relevância da proposta para o interesse público, 

conto com o apoio dos nobres vereadores para a sua aprovação. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 18 de maio de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 


